
 

 

 

 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

nº 2.277, de 24 de abril de 2026 



 

 

 

 

 

 

 

HU BRASIL 

Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 

Bloco C, 1º ao 3º pavimento | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

Telefone: (61) 3255-8900 | Site: https://www.gov.br/hubrasil/ 

 

          

       

     

  

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente 

 

DANIEL BELTRAMMI 

Vice-Presidente 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

  

 

https://www.gov.br/hubrasil/


nº 2.277, sexta-feira, 24 de abril de 2026 

 

2 

SUMÁRIO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA ....................................................... 3 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO ................................................................................. 3 

Portaria - SEI nº 113, de 24 de abril de 2026 ......................................................................................... 3 

Portaria - SEI nº 125, de 24 de abril de 2026 ......................................................................................... 5 

Portaria - SEI nº 126, de 24 de abril de 2026 ......................................................................................... 7 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS ........................................................................................ 9 

NOMEAÇÃO ..................................................................................................................................... 9 

Portaria - SEI nº 960, de 23 de abril de 2026 ......................................................................................... 9 

EXONERAÇÃO ................................................................................................................................. 9 

Portaria - SEI nº 968, de 23 de abril de 2026 ......................................................................................... 9 

SUBSTITUIÇÃO ............................................................................................................................. 10 

Portaria - SEI nº 956, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 10 

Portaria - SEI nº 965, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 10 

MOVIMENTAÇÃO ......................................................................................................................... 11 

Portaria - SEI nº 957, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 11 

Portaria - SEI nº 958, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 11 

Portaria - SEI nº 959, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 12 

Portaria - SEI nº 962, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 12 

Portaria - SEI nº 964, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 13 

Portaria - SEI nº 966, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 13 

Portaria - SEI nº 969, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 14 

Portaria - SEI nº 980, de 24 de abril de 2026 ....................................................................................... 14 

APOSTILAMENTO ......................................................................................................................... 15 

Portaria - SEI nº 963, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 15 

REVOGAÇÃO ................................................................................................................................. 15 

Portaria - SEI nº 961, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 15 

Portaria - SEI nº 967, de 23 de abril de 2026 ....................................................................................... 16 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 2.277, sexta-feira, 24 de abril de 2026 

 

3 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 113, de 24 de abril de 2026  

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, re-

solve: 

Art. 1º Alterar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 02/2025, firmado com a 

MIND DEVELOPER LTDA, cujo objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Re-

branding para realização de alterações completas na logomarca e identidade visual da Empresa Brasi-

leira de Serviços Hospitalares - Ebserh, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, para aten-

der as necessidades da HU Brasil e dos Hospitais Universitários Federais (HUFs) administrados pela 

estatal, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Jorge Luiz Rabelo Neves 206**** 

Substituto Ronaldo Pedroso da Silva 202**** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Rômulo dos Santos Gonçalves 106**** 

Substituto Johnny Machado Pereira 323**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
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e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de alteração da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
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Art. 6º Esta alteração entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 125, de 24 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, re-

solve: 

Art. 1º Alterar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 24/2026, firmado com a empresa M5 

SEGURANÇA LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços contínuos de vigilância desarmada com 

sistema de ronda eletrônica, segurança patrimonial e monitoramento eletrônico de sistema de segurança 

interna-CFTV; mediante fornecimento de mão de obra e de todos os materiais e equipamentos necessá-

rios à execução dos serviços, para atendimento das necessidades do Hospital Universitário da Universi-

dade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ) hospital integrante da Rede HU Brasil, em toda a extensão 

do terreno, entorno e interno, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato:  

 Nome SIAPE 

Titular Maycon Udson Miranda Moreira 304**** 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Elaine Santana de Souza Ferreira 214**** 

  

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Dacileide da Silva 177**** 

Substituto Wellington Da Silva Viana 131**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execu-

ção orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de alteração da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Esta alteração entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 126, de 24 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, re-

solve: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 

nº 90154/2025 e contratos decorrentes destas, no âmbito da Administração Central, cujo objeto é a Aqui-

sição de Produtos para Saúde - Materiais Respiratórios, UTI, CC, Anestesia e outros- Sudeste e Centro-

Oeste, sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – HU Brasil, formada pelos seguintes 

colaboradores: 
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 Nome SIAPE 

Gestor Titular Amélia Luiza Sales Soares 352**** 

Fiscal Titular Alex Bispo dos Santos 120**** 

Fiscal Substituto Rangel Rodrigues dos Santos 331**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RCC 3.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria- 

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 960, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear LÍGIA CRISTINA LOPES DE FARIAS, matrícula Siape nº 192****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Divisão Médica, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital 

Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), da Rede 

HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 968, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Exonerar GABRIELA MARTINS BRASIL, matrícula Siape nº 134****, da função gratificada 

de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, junto à Gerência de 

Ensino e Pesquisa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), 

da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 956, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar NIELLYS DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES COSTA, matrícula Siape 

nº 307****, substituta da função gratificada de Chefe de Serviço de Gestão de Estoque, da Coordena-

doria de Gestão de Suprimentos, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil - 

Sede, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 2771, de 28 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1222, de 28 de dezembro de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 965, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Designar SIMONE CRISTIANE DE SOUZA, matrícula Siape nº 236****, substituta do cargo 

de Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-

UFPR), da Rede HU Brasil, nas ausências e impedimentos do titular, a partir de 22 de abril de 2026.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 957, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARCELO AARAO DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula Siape n° 345****, Assistente 

Administrativo, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC) para 

o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 958, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0001595-

28.2025.5.07.0005, 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza - CE, resolve: 



nº 2.277, sexta-feira, 24 de abril de 2026 

 

12 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de JULIANA OLI-

VEIRA BRITO, matrícula Siape nº 300****, Enfermeira - Saúde da Mulher, do Complexo Hospitalar 

da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC) para o Hospital Universitário da Universidade Federal do 

Piauí (HU-UFPI), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 959, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

WELBER JOSE DE SOUZA, matrícula Siape n° 346****, Analista de Tecnologia da Informação, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para a HU Brasil 

- Sede. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 29 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 962, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MARIANA COLLODETTO SOARES, matrícula Siape n° 137****, Médica - Ginecologia e 
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Obstetrícia, do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para 

o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 964, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

ANA ROSA BOMFIM DA SILVA, matrícula Siape n° 118****, Enfermeira, do Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Hospital Universitário Júlio Bandeira da Uni-

versidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 966, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0000021-59.2023.5.05.0016, 

16ª Vara do Trabalho de Salvador - BA, resolve: 

Art. 1º Tornar definitiva a transferência, a pedido e por decisão judicial, da empregada JEISIANE MON-

TEIRO LEITE, matrícula Siape nº 225****, Técnica em Enfermagem, do Hospital das Clínicas da Uni-

versidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital Universitário Professor Edgard Santos 

da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA) autorizada por meio da Portaria nº 1182, de 15 de 

maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1554, de 15 de maio de 2023. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de julho de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 969, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MARIA YASMIN PAZ TEIXEIRA MARTINS, matrícula Siape n° 209****, Nutricionista, do Hospi-

tal Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG) para o 

Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 980, de 24 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0001521-

60.2025.5.22.0003, 3ª Vara do Trabalho de Teresina - PI, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de EMMILLY CAR-

REIRO DOS SANTOS, matrícula Siape nº 344****, Fisioterapeuta, do Hospital de Doenças Tropicais 

da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT) para o Hospital Universitário da Universidade Fe-

deral do Piauí (HU-UFPI), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 963, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve: 

Art. 1º Apostilar a situação funcional de DEVERSON DANTE DE FRANÇA, para permanência no 

exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Suporte Operacional, da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal 

de Goiás (HC-UFG), da Rede HU Brasil, da matrícula Siape nº 312****, Assistente Administrativo, 

para a matrícula Siape nº 112****, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, em virtude de convo-

cação no concurso público 01/2024 HU Brasil Nacional. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de abril de 2026.   

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 961, de 23 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 134, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 

1964, de 15 de janeiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 967, de 23 de abril de 2026 

 A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 121, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 

2215, de 22 de janeiro de 2026, que transferiu JAINNE DA COSTA VAZ NUNES, matrícula Siape nº 

235****, Técnica em Enfermagem, da filial Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará 

(CH-UFC) para a filial Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede 

HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 


